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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL N 2 0030, DE 14 DE J ULiiO DE 1993. 

AUTORIZA A ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL VISANDO 

A AQU~SIÇÃO OE UM GABINETE 

A':RAVÉS DE ODONTOLÓGICO, 

RECURSO NÃO REVESÍVEL CONCE 

DIDO PELO CVRD. 

O PREFEI'rQ MUNICIPAL DE MARECH AL FLORl ANO , 

ESTADO DO ESPÍRl TO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ; 

Faz saber que a câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Le~: 

Art . li Fica o Poder Execut1vo Mun1c1pal 

a<Jt:ortzad.., a decretar a Abert~ora de crédito Especial, até 

o montante de Cr$ 845 . ~15.000,00 (oitocentos e quarenta 

e clnco milhÕes, quatrocentos e quinze mll cru~elros) , 

corrigidos monetariamente . 

Art. 2R - Para ocorrer as despesas r esultantes 

da aplJ.cação des1:a Lei, fica o Prefeito Municipal au1:orizado 

a assinar con~rato com a Companhia Vale do Rio Doce, até 
c •Jalor expressu no ar~:!go anterior, bem como a utilizar 

r-ecursos da Reserva da Contingência, constante co orçamen::o 
vigente. 

Art . 3e - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publ!cação . ficando revogadas as d ispos.LçÕes em contrário. 

Registre-se, Pulique-se e Cumpra-se . 

r;~~~~:-~~-=--------------~IMarechal Floriano, 14 de julho de 1993 . 
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